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Combate e Erradicação da Pobreza, os limites para suplementação e
anulação serão de quarenta por cento do valor do respectivo subtítulo.

§ 3o- Os subtítulos vinculados às ações "2065 - Combate à
Fome com Ações Voltadas para a Compra de Alimentos de Pro-
dutores Familiares", "2071 - Combate à Fome com Ações Voltadas
para a Educação Alimentar e Melhoria das Condições Sócio-eco-
nômicas das Famílias", "2100 - Combate à Fome com Assistência
Financeira à Família Visando a Complementação de Renda para
Compra de Alimentos - Fome Zero", poderão ser suplementados, até
o limite de vinte por cento do respectivo valor, mediante a utilização
dos recursos provenientes do excesso de arrecadação.

§ 4o- A anulação autorizada no inciso I, alínea a deste artigo,
só incidirá sobre as ações vinculadas às funções Saúde, Ciência e
Tecnologia, Educação e Assistência Social, excluídas, nos termos do
art. 67, § 1o-, II, a, da LDO/2003, da limitação de empenho e mo-
vimentação financeira prevista no art. 9o- da LRF, se os recursos
destinarem-se à suplementação de ações no âmbito da respectiva
função, entendendo-se vinculadas, no caso da função Ciência e Tec-
nologia, as ações classificadas em suas subfunções típicas "571 -
Desenvolvimento Científico", "572 - Desenvolvimento Tecnológico e
Engenharia" e "573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tec-
nológico", conforme tabela de tipicidade definida na Portaria
SOF/MPO no- 42, de 14.04.1999.

§ 5o- Só será admitida anulação de dotações consignadas à Re-
serva para Despesas com Reajuste do Salário Mínimo e Gastos Sociais
e à Reserva para Ajuste das Demais Despesas Obrigatórias se procedida
para suplementar dotações consignadas a ações estritamente vinculadas
às finalidades para as quais foram constituídas essas reservas.

§ 6o- A dotação da Reserva para Despesas com Reajuste do
Salário Mínimo e Gastos Sociais só poderá ser utilizada para outra
finalidade que não seja a de aumento do salário mínimo após a
publicação da lei que trate de seu reajuste em 2003.

§ 7o- ( V E TA D O )

§ 8o- Na utilização dos recursos para suplementação de do-
tações deverá ser observado o disposto no parágrafo único do art. 8o-

da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 5o- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares à conta de recursos de excesso de arrecadação, nos
termos do art. 43, §§ 1o-, inciso II, 3o- e 4o- da Lei no- 4.320, de 1964,
destinados:

I - a transferências aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, decorrentes de vinculações constitucionais ou legais;

II - aos fundos constitucionais de financiamento do Norte,
Nordeste e Centro-Oeste, nos termos da Lei no- 7.827, de 27 de
setembro de 1989; e

III - ao Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, mediante a
utilização de recursos das contribuições para o Programa de Inte-
gração Social - PIS e o de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PASEP, inclusive da parcela destinada nos termos do art.
239, § 1o-, da Constituição.

CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO

Seção I
Das Fontes de Financiamento

Art. 6o- As fontes de recursos para financiamento das des-
pesas do Orçamento de Investimento somam R$ 23.907.324.967,00
(vinte e três bilhões, novecentos e sete milhões, trezentos e vinte e
quatro mil, novecentos e sessenta e sete reais), sendo especificadas no
Quadro III, em anexo.

Seção II
Da Fixação da Despesa

Art. 7o- A despesa do Orçamento de Investimento é fixada em
R$ 23.907.324.967,00 (vinte e três bilhões, novecentos e sete milhões,
trezentos e vinte e quatro mil, novecentos e sessenta e sete reais),
distribuída por órgão orçamentário conforme o Quadro IV, em anexo.

Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares

Art. 8o- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares, observados os limites e condições estabelecidos neste
artigo e desde que demonstrada, em anexo específico do decreto de
abertura, a compatibilidade das alterações promovidas na programa-
ção orçamentária com a meta de resultado primário estabelecida no
Anexo de Metas Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003,
para as seguintes finalidades:

I - suplementação de subtítulo, até o limite de dez por cento
do respectivo valor, mediante geração adicional de recursos ou anu-
lação parcial de dotações orçamentárias da mesma empresa;

II - atendimento de despesas relativas a ações financiadas
com recursos transferidos pelo Tesouro Nacional aprovadas em exer-
cícios anteriores e em execução no exercício de 2003, mediante a
utilização do saldo desses recursos pela correspondente empresa; e

III - realização das correspondentes alterações no Orçamento
de Investimento, decorrentes da abertura de créditos suplementares ou
especiais aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo fica
condicionada a que o decreto de abertura do crédito suplementar seja
publicado até o dia 15 de dezembro de 2003.

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE

OPERAÇÕES DE CRÉDITO E EMISSÃO DE TÍTULOS DA
DÍVIDA AGRÁRIA

Art. 9o- Em cumprimento ao disposto no art. 32, § 1o-, inciso
I, da Lei de Responsabilidade Fiscal, fica autorizada a contratação das
operações de crédito incluídas nesta Lei, nos termos do art. 35 da Lei
de Diretrizes Orçamentárias de 2003, e a emissão de títulos de Res-
ponsabilidade do Tesouro Nacional prevista no art. 4o-, X, desta Lei,
sem prejuízo do que estabelece o art. 52, inciso V, da Constituição, no
que se refere às operações de crédito externas.

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a emitir até 12.997.957 (doze
milhões, novecentos e noventa e sete mil, novecentos e cinqüenta e sete)
Títulos da Dívida Agrária para atender ao programa de reforma agrária no
exercício, nos termos do art. 184 da Constituição, vedada a emissão com
prazos decorridos ou inferiores a cinco anos.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. Fica o Poder Executivo autorizado, mediante de-
creto, a transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente, as
categorias de programação constantes desta Lei, mantido o respectivo
detalhamento por esfera orçamentária, por subtítulo, modalidade de
aplicação, fonte de recursos, identificadores de uso e de resultado
primário e por grupos de despesa, a fim de ajustar a programação
aprovada à estrutura organizacional estabelecida para o Poder Exe-
cutivo Federal, bem como às competências e atribuições definidas
para cada órgão ou entidade.

Art. 12. Fica o Poder Executivo autorizado a transferir a
programação de trabalho da unidade orçamentária "73.105 - Governo
do Distrito Federal - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fa-
zenda" para unidade orçamentária que vier a ser definida com o
objetivo de acolher as dotações relativas ao Fundo Constitucional do
Distrito Federal, criado pelo Projeto de Lei no- 7.015, de 2002.

Art. 13. (VETADO)
Art. 14. (VETADO)
Art. 15. (VETADO)
Art. 16. Integram esta Lei, nos termos do art. 10 da Lei de

Diretrizes Orçamentárias de 2003, os anexos contendo a programação
de trabalho das unidades orçamentárias e o detalhamento dos créditos
orçamentários, a discriminação da legislação da receita e da despesa,
os quadros orçamentários consolidados definidos no § 1o-, incisos I a
XVI, do referido art. 10, e os seguintes:

I - Quadro I, contendo a discriminação da receita estimada
nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por categoria eco-
nômica e fonte;

II - Quadro II, contendo a distribuição da despesa fixada nos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, por órgão orçamentário;

III - Quadro III, contendo a discriminação das fontes de
financiamento do Orçamento de Investimento;

IV - Quadro IV, contendo a distribuição da despesa fixada no
Orçamento de Investimento, por órgão orçamentário;

V - Quadro V, contendo o cálculo atualizado da estimativa da
margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado,
conforme estabelece o art. 10, § 9o-, da Lei de Diretrizes Orça-
mentárias de 2003;

VI - Quadro VI, contendo as autorizações específicas de que
trata o art. 169, § 1o-, inciso II, da Constituição, relativas a despesas
de pessoal, conforme estabelece o art. 77, da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias de 2003; e

VII - Quadro VII, contendo a relação dos subtítulos relativos
a obras e serviços com indícios de irregularidades graves, apontados
pelo Tribunal de Contas da União, conforme previsto no art. 10, § 10,
da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003.

Parágrafo único. O anexo que discrimina a legislação da
receita e da despesa será atualizado e publicado pelo Poder Executivo
em até sessenta dias após a publicação desta Lei, devendo ser in-
corporados os atos editados no exercício de 2002 após a elaboração
do anexo respectivo constante da proposta orçamentária.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 14 de janeiro de 2003; 182o- da Independência e

115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega
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DECRETO No- 4.571, DE 14 DE JANEIRO DE 2003

Dispõe sobre a execução orçamentária e financeira dos órgãos, dos fundos e
das entidades do Poder Executivo até a publicação do ato de que trata o art. 8o-

da Lei Complementar no- 101, de 4 de maio de 2000, nos termos do art. 66 da
Lei no- 10.524, de 25 de julho de 2002, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista a necessidade de assegurar o cumprimento da meta de resultado primário
estabelecida na Lei no- 10.524, de 25 de julho de 2002, na execução da Lei Orçamentária de 2003,

D E C R E TA : 

Art. 1o- Até a publicação do ato de que trata o art. 8o- da Lei Complementar no- 101, de 4 de maio
de 2000, nos termos do art. 66 da Lei no- 10.524, de 25 de julho de 2002, os órgãos, os fundos e as
entidades do Poder Executivo somente poderão comprometer as dotações orçamentárias, aprovadas na
Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003, referentes aos seguintes grupos de despesas:

I - "3 - Outras Despesas Correntes", até o limite de seis por cento, observado o disposto no §
2o- deste artigo; e

II - "4 - Investimentos", constante na ação 2000 - Administração da Unidade, até o limite de
quinze por cento.

§ 1o- O limite a que se refere o inciso I deste artigo somente poderá ser utilizado na realização de
despesas, no menor nível da categoria de programação, conforme art. 3o- da Lei no- 10.524, de 2002, que
estavam em execução no exercício de 2002, ressalvadas as exclusões constantes do § 2o- deste artigo.

§ 2o- Ficam excluídas do disposto neste artigo as dotações orçamentárias destinadas ao aten-
dimento de despesas:

I - que constituem obrigações constitucionais e legais da União, relacionadas no Anexo previsto no
art. 100 da Lei no- 10.524, de 2002, devidas ou cuja competência seja do período estabelecido no caput;

II - relativas aos subtítulos vinculados às ações "2065 - Combate à Fome com Ações Voltadas
para a Compra de Alimentos de Produtores Familiares", "2071 - Combate à Fome com Ações Voltadas
para a Educação Alimentar e Melhoria das Condições Sócio-econômicas das Famílias", 2100 - "Combate
à Fome com Assistência Financeira à Família Visando a Complementação de Renda para Compra de
Alimentos - Fome Zero", cujo empenho fica limitado a dez por cento;

III - do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS;

IV - no âmbito das Operações Oficiais de Crédito; e

V - à conta de recursos de doações.

Art. 2o- No que se refere ao grupo de despesa "1- Pessoal e Encargos Sociais", será admitido o
comprometimento das dotações orçamentárias exclusivamente com o pagamento:

I - da folha normal, compreendidos nesta apenas a remuneração do mês de referência, décimo-
terceiro salário e férias;

II - da antecipação de liquidação de passivos relativos à extensão administrativa da vantagem de
28,86%, nos termos do art. 6o-da Medida Provisória no- 2.169-43, de 24 de agosto de 2001;

III - do passivo referente ao Adicional por Tempo de Serviço, nos termos do art. 8o- da Medida
Provisória no- 2.169-43, de 2001; e

IV - das despesas decorrentes do art. 11 da Medida Provisória no- 2.225-45, de 4 de setembro de 2001.

Art. 3o- O pagamento de despesas classificadas nos grupos de natureza de despesa "3 - Outras
Despesas Correntes", "4 - Investimentos" e "5 - Inversões Financeiras", bem como dos Restos a Pagar
correspondentes, fica limitado aos valores constantes dos Anexos I, II, III e IV deste Decreto.

§ 1o- Excluem-se do disposto no caput deste artigo as dotações:

I - referentes às transferências constitucionais e legais a Estados e Municípios por repartição da receita;

II - relativas aos grupos de despesa:

a) "1 - Pessoal e Encargos Sociais";

b) "2 - Juros e Encargos da Dívida"; e

c) "6 - Amortização da Dívida";

III - relativas a órgãos e fontes de recursos não integrantes dos Anexos referidos no caput deste artigo;

IV - destinadas aos pagamentos:

a) do Seguro Desemprego e do Abono Salarial;

b) do Fundo de Compensação de Variações Salariais - FCVS;

c) de sentenças judiciais transitadas em julgado; e

d) dos benefícios previdenciários e dos benefícios da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS;

V - destinadas à complementação, por parte da União, ao Fundo de Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF;

VI - destinadas à formação de estoques públicos e às subvenções econômicas, a cargo do
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e das Operações Oficiais de Crédito;

VII - relativas a despesas financeiras, descritas no Anexo V deste Decreto;

VIII - destinadas às subvenções ao preço e ao transporte do álcool combustível e subsídios ao preço do
gás liquefeito de petróleo - GLP;

IX - destinadas ao financiamento de que trata o § 1o- do art. 239 da Constituição;

X - relativas à entrega de recursos a unidades federadas e seus Municípios, na forma e
condições da Lei Complementar no- 87, de 13 de setembro de 1996;

XI - à conta de recursos de doações;

XII - destinadas ao complemento da atualização monetária dos recursos do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS, conforme Lei Complementar no- 110, de 29 de junho de 2001;

XIII - destinadas aos financiamentos no âmbito do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia e
do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, nos termos dos Decretos no- s 4.253 e 4.254, de 31 de maio
de 2002, exercida a participação nos projetos de investimento mediante conversão das debêntures
subscritas em ações;

XIV - relativas às despesas no âmbito do órgão 71000 - Encargos Financeiros da União; e

XV - destinadas ao cumprimento do estabelecido no art. 4o- da Lei no- 10.633, de 27 de dezembro
de 2002.

§ 2o- Nos casos de descentralização de créditos orçamentários, o limite financeiro correspondente
será igualmente descentralizado e, tratando-se de despesas à conta de recursos liberados pela Secretaria
do Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda, caberá ao órgão descentralizador efetuar o corres-
pondente repasse financeiro.

Atos do Poder Executivo
.
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